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REGIÃO ADMINISTRATIVA: ____________________________________
MUNICÍPIO PARA O QUAL REQUEREU REMOÇÃO: _____________________
 

O servidor acima identificado, de forma irretratável, DESISTE de sua inscrição efetuada para o Concurso de Remoção 
de Servidores, através do protocolo nº _____________, conforme edital nº. ___________-MP/PA, nos termos do § 
4º, art. 9º da PORTARIA nº. 4765/2015-MP/PGJ alterada pela PORTARIA nº. 7008/2022-MP/PGJ, de 7 de dezembro 

de 2022.
 ________________, ___ de ______________ de 20____.
 ______________________________________________
 ASSINATURA DO CANDIDATO

Protocolo: 1060059
PORTARIA CONJUNTA N.º 01/2024-MP/PGJ-CGMP
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a participação dos Membros 
do Ministério Público do Estado do Pará às Oficinas e Reuniões de Trabalho 
executadas pela Corregedoria-Geral no desenvolvimento do Projeto de Fo-
mento à Resolutividade, em cumprimento aos objetivos do Plano Diretor, 
Biênio 2023-2024 e Projeto Insights de Resolutividade;
CONSIDERANDO os termos da Recomendação n.º 54, de 28/03/2017 e 
da Recomendação de Caráter Geral nº 02, de 21/06/2018, do Conselho 
Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 230/2024-CGMP/PA, de 
05/03/2024, protocolizado no “SIP” sob o n.º 3267/2024, em 05/03/2024,
R E S O L V E:
CONVOCAR os Promotores de Justiça, titulares e em substituição, das 
Regiões Administrativas abaixo relacionadas, desde que sem prejuízo às 
atividades funcionais inerentes ao Tribunal do Júri e dos atos presenciais 
inadiáveis, para participarem, presencialmente, das oficinas e reuniões de 
trabalho executadas pela Corregedoria-Geral, nos locais, dias e horários 
descritos conforme cronograma abaixo:

OFICINA REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA LOCAL DE REALIZAÇÃO DATA HORÁRIO

1ª

Tocantins, Marajó I, Marajó 
II e os novos membros 

empossados no dia 
04.04.2024

Belém 19.04.2024
(sexta-feira) 08:30 às 

14:00h

2ª Belém I e II Belém 10.05.2024
(sexta-feira)

08:30 às 
14:00h

3ª Sudeste II e IV Parauapebas 17.05.2024
(sexta-feira)

08:30 às 
14:00h

4ª Sudeste I e III Marabá 24.05.2024
(sexta-feira)

08:30 às 
14:00h

5ª Sudoeste I Altamira 07.06.2024
(sexta-feira)

08:30 às 
14:00h

6ª Nordeste I, II e III Castanhal 14.06.2024
(Sexta-feira)

08:30 às 
14:00h

7ª Sudoeste II e Baixo 
Amazonas Santarém

17.06.2024
(segunda-

feira)

08:30 às 
14:00h

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
Belém, 08 de abril de 2024.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo: 1060072
Extrato da PORTARIA nº 04/2024-MP/7ªPJ
Procedimento Administrativo - SAJ 09.2024.00001272-0
A Promotora de Justiça titular da 7ª Promotoria de Justiça Agrária da 2ª 
Região, Dra. HERENA NEVES MAUÉS CORRÊA DE MELO, torna pública a 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - SAJ nº 09.2024.00001272-0, que se 
encontra à disposição na 7ª Promotoria de Justiça de Santarém, situada na 
Avenida Mendonça Furtado, 3991 – Liberdade CEP: 68.040-050, Santarém/
PA, Fone: (93) 3512 0400.
PORTARIA nº 04/2024-MPPA/7ªPJ
Investigado: EM APURAÇÃO
Assunto: O Procedimento Administrativo tem objeto “acompanhar as 
políticas públicas na comunidade Muçurá, localizada na margem esquerda 
do Rio Trombetas, zona rural do Município de Oriximiná/PA ”.
HERENA NEVES MAUÉS CORRÊA DE MELO, Promotora de Justiça Titular do 
7º Cargo da Comarca de Santarém.

Protocolo: 1060066
PORTARIA Nº 0282/2024-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 0968/2024- MP/PGJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a atuação do promotor de justiça Tiago Arruda da Ponte 

Lopes no município de Ananindeua, com prejuízo de sua titularidade;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Cachoeira 
do Arari;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MARCELO BATISTA GONÇALVES para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Cachoeira do 
Arari, no período de 1º a 21/4/2024, sem prejuízo das demais atribuições.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL.
 Belém, 09 de abril de 2024.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 1060018
RESUMO DA PORTARIA N.º 11/2024/13ª PJ Cível de Marabá
A 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARABÁ torna pública a 
instauração do presente Procedimento Administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na Rua das Flores, s/
nº, Bairro Agrópole do Incra, Marabá-PA.
PORTARIA N.º 11/2024/13ª PJ Cível de Marabá
ORIGEM: NOTÍCIA DE FATO n°. 01.2023.00020663-0
Instauração de Procedimento Administrativo para apurar situação de vul-
nerabilidade vivenciada pela Sra. R.M.A.A, de 69 (sessenta e nove) anos de 
idade, a qual supostamente é vítima de negligência familiar
Marabá/PA, 05 de abril de 2024.
LÍLIAN VIANA FREIRE
Promotora de Justiça Titular – 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 1060024
RESUMO DA PORTARIA N.º 10/2024/13ª PJ Cível de Marabá
A 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARABÁ torna pública a 
instauração do presente Procedimento Administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na Rua das Flores, s/
nº, Bairro Agrópole do Incra, Marabá-PA.
PORTARIA N.º 10/2024/13ª PJ Cível de Marabá
ORIGEM: NOTÍCIA DE FATO n°. 01.2023.00023259-4
Instauração de Procedimento Administrativo para garantia de direitos à 
M.C, a qual é pessoa com deficiência e egressa do sistema de acolhimento 
institucional e necessita de inclusão nos serviços socioassistenciais 
ofertados pelo Município
Marabá/PA, 05 de abril de 2024.
LÍLIAN VIANA FREIRE
Promotora de Justiça Titular – 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 1059931
EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO N. 011/2024-MP/PJSDA
Ref.: Procedimento Administrativo nº 09.2024.00000820-5
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, torna 
pública a expedição da Recomendação nº 011/2024-MP/PJSDA, que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de São Domingos do Ara-
guaia, situada na Avenida Jarbas Passarinho, nº 239, Centro, CEP 68520-
000, São Domingos do Araguaia/PA, telefone (94) 3332-1206, e-mail: mp-
saodomingosdoaraguaia@mppa.mp.br.
RECOMENDAÇÃO Nº 011/2024-MP/PJSDA
Destinatário: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS DO 
ARAGUAIA e 11º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE – SESPA
Assunto: “Recomendar aos destinatários, no prazo 10 (dez) idas, adote as 
medidas necessárias para assegurar a realização do procedimento cirúrgi-
co denominado URETROPLASTIA HETEROGENA, com especialidade clínica 
em urologia, à paciente N. D. J. S.”
São Domingos do Araguaia/PA, 26 de março de 2024.
GILBERTO LINS DE SOUZA FILHO
Promotor de Justiça Titular de São Domingos do Araguaia

Protocolo: 1059896
EXTRATO DA PORTARIA N. 016/2024-MP/PJSDA
Ref.: Procedimento Administrativo nº 09.2024.00000820-5
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, com 
fundamento no art. 31 da Resolução n. 007/2019-CPJ, de 6 de junho 
de 2019, torna pública a instauração do Procedimento Administrativo 
Nº 09.2024.00000820-5, o qual se encontra à disposição na sede da 
Promotoria, e-mail: mpsaodomingosdoaraguaia@mppa.mp.br.
PORTARIA nº 016/2024-MP/PJSDA
Polo Ativo: NEURACIR DE JESUS SANTOS
Polo Passivo: ESTADO DO PARÁ, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA, MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA
São Domingos do Araguaia/PA, 26 de março de 2024.
GILBERTO LINS DE SOUZA FILHO
Promotor de Justiça Titular de São Domingos do Araguaia

Protocolo: 1059885
EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024/MPE/6ªPJ DE CASTANHAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio da 6ª Pro-
motora de Justiça de Castanhal, CRISTINA MARIA DE QUEIROZ COLARES, 
no uso de suas atribuições relacionadas à defesa do meio ambiente, con-
feridas pelos arts. 127, caput, 129, II e III, CF e art. 25, inciso IV, alíneas 


